
Jurisprudência de mercado relevante 

Administração de shoppings centers 

Dimensão produto: o CADE considera dois mercados relevantes distintos: (i) 
mercado de locação de espaços comerciais em shopping centers; e (ii) mercado de 
administração de shopping centers. 

Dimensão geográfica: nacional 

Jurisprudência: 08700.000637/2024-04 (Iguatemi Outlets do Brasil Ltda e Hedge 
Brasil Shopping Fundo de Investimento Imobiliário);  

08700.007878/2023-95 (Ancar Ivanhoe Shopping Centers Fundo de Investimento 
em Participações Multiestrategia, Ednara de Oliveira Martins Braga e Silva, Patricia 
Auxiliadora de Oliveira Martins Sepulveda e Carlos Luciano Martins Ribeiro e 
Country Shopping S.A.);  

08700.002995/2019-86 (Aliansce Shopping Centers S.A. e Sonae Sierra Brasil S.A.);  

08700.000510/2024-87 (Vinci Shopping Centers Fundo de Investimento Imobiliário 
– FII e ALLOS S.A.;  

08700.005088/2022-94 (Aliansce Sonae Shopping Centers S.A, Canada Pension 
Plan Investment Board, BR Malls Participações S.A.); 

08700.007878/2023-95 (ancar Ivanhoe Shopping Centers Fundo de Investimento 
em Participações Multiestrategia, Ednara de Oliveira Martins Braga e Silva, Patricia 
Auxiliadora de Oliveira Martins Sepulveda e Carlos Luciano Martins Ribeiro). 
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